
PROAD 22830/2023 

Pregão Eletrônico nº 90013/2024 

Objeto: Aquisição de nobreaks de pequeno e médio portes 

Assunto: Resposta a pedido de esclarecimentos 

Campo Grande, 1º de agosto de 2024. 

 

Senhor Pregoeiro, 

Trata-se de pedido de esclarecimentos apresentado pela empresa NOBREAK BRASIL, nos seguintes termos: 

“Boa tarde, 

Temos interesse em participar do processo, porém não consigo atender 100% das especificações, como 

procedemos nesse caso? 

Desvios: 

Não consigo atender garantia on site. 

O nobreak que temos como solução para atender a solicitação de Fonte de energia ininterrupta (Nobreak) 

com 3000 VA de potência ou superior – Tipo 3, não possui entrada Bivolt, o nobreak é monofásico 120V. 

É possível seguirmos dessa forma?”. 

 

Manifestação da SETIC: 

O item 1.1 do Termo de Referência está assim disposto: 

“1.1 O objeto da presente operação consiste da aquisição pelo TRT da 24ª Região (TRT24) de nobreaks de 

pequeno e médio portes, conforme as especificações e condições deste Termo de Referência (TR) e seus 

anexos, nos termos do inciso I, do art. 28, da Lei nº 14.133, de 2021, observadas as disposições a seguir 

estabelecidas” (destaques nossos). 

No anexo I do Termo de Referência, é exigido: 

“1.4 Entrada/Saída: 

1.4.1.Entrada bivolt 220/127 V automático; 

... 

1.6.3.Garantia on site de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses para o equipamento e 18 (dezoito) meses 

para as baterias.” 

“2.4. Entrada / Saída:  

2.4.1.Entrada bivolt 220/127 V automático; 

... 

2.6.2.Garantia on site de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses para o equipamento e 18 (dezoito) meses 

para as baterias;” 

“3.4. Entrada / Saída:  

3.4.1.Entrada bivolt 220/127 V automático; 

... 

3.6.2.Garantia on site de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses para o equipamento e 18 (dezoito) meses 

para as baterias;” 

 

CONCLUSÃO: 

O produto ofertado da forma informada não será aceito, por não atender às especificações do Termo de 

Referência e seus anexos. 

 

Atenciosamente, 

 

Assinado digitalmente 

Gleison Amaral dos Santos 

Chefe do Setor de Apoio a Contratações de TIC 


